
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
CNPJ: 06.553.713/0001/69 

Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 
Francisco Santos – PI 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD/023.2026 
AQUISIÇÃO DE BENS – COMPRA 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

UASG: 981083 - Data da Conclusão da Contratação: 05.06.2026.  

Área Requisitante: 

Secretaria Municipal de Governo e Administração Geral – SEGOV. 

Responsável Pela Demanda: 

LÍVIA RODRIGUES DOS SANTOS CARVALHO 

Secretária Municipal de Governo e Administração Geral 

CPF: 903.938.723-00 – Matrícula: 000082 

E-mail: liviarodriguesluth@gmail.com 

Telefone: 89 98102-8558 

 

2. DESCRIÇÃO SUSCINTA DO OBJETO: 

2.1. O objeto deste documento de formalização de demanda é o REGISTRO DE PREÇOS para 

futuras e eventuais, de aquisição de  recarga de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP envasado em 

botijão de 13kg (refil), destinados à Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI, Secretaria 

Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, 

Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Francisco Santos - PI, modalidade de 

Pregão, em sua forma eletrônica, Sistema de Registro de Preços (SRP), do tipo menor preço 

por item, nas quantidades, condições e especificações contidas a serem estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura aquisição deste 

objeto se justifica face ao interesse público presente na necessidade da aquisição de recarga de Gás. 

Os materiais solicitados no presente processo são de grande importância para as atividades meio e 

fim da Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI, a falta destes, poder tornar precária a execução 

de alguns serviços, impactando diretamente no atendimento aos usuários dos serviços públicos; 

3.2. A presente contratação tem por finalidade assegurar o fornecimento, sob demanda, de Gás 

Liquefeito de Petróleo (GLP – gás de cozinha, acondicionado em cilindro P-13 (botijão 13 kg, na 

modalidade de recarga de vasilhames por sistema de troca, para atendimento às necessidades da 

Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI, suas Secretarias e órgãos vinculados. 

3.3. O GLP constitui insumo essencial e contínuo para o funcionamento de diversas atividades e 

serviços públicos municipais, especialmente nas unidades que realizam preparo e manipulação de 

alimentos e outras rotinas operacionais, a exemplo de: escolas e creches (merenda escolar), 

Secretaria Municipal de Assistência Social (ações e programas com oferta de alimentação), 

Secretaria Municipal de Saúde (apoio logístico em unidades e ações de saúde que demandem preparo 

de alimentos ou suporte operacional), além de setores administrativos e demais dependências 

públicas que utilizem o insumo em suas rotinas; 

3.4. A inexistência ou interrupção no fornecimento de GLP pode causar prejuízos imediatos à 

continuidade do serviço público, ocasionando paralisação de atividades essenciais, 
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comprometimento do preparo de refeições, dificuldades na realização de ações institucionais e 

eventos, e consequente impacto direto no atendimento à população, sobretudo aos públicos mais 

sensíveis que dependem das políticas públicas municipais (alunos da rede municipal, usuários de 

programas socioassistenciais e demais munícipes atendidos nas ações públicas); 

3.5. Opta-se pela modalidade de troca de vasilhames tipo botijão (P-13) por se tratar da forma 

mais prática, segura e ágil de reposição, permitindo atendimento rápido às demandas, reduzindo 

riscos operacionais, evitando armazenamento excessivo e garantindo disponibilidade conforme 

consumo real, com controle e solicitação conforme necessidade, em conformidade com o 

planejamento e a economicidade; 

3.6. Buscando sempre a melhoria contínua e a qualidade dos serviços prestados por este 

Município, torna-se necessária a contratação de empresa para fornecimento de recarga de Gás; 

3.7. A realização de Dispensa, por meio do Sistema de Registro de preços faz-se necessária em 

razão da impossibilidade de se definir previamente quantitativo a ser demandado pela Administração 

e da necessidade de contratações frequentes, com previsão de entregas parceladas; 

3.8. Não havendo necessidade de solicitação de amostra, visto que, os itens já estão devidamente 

detalhados no DFD - Documento de Formalização de Demanda; 

3.9. Faz-se necessária a presente aquisição dos serviços listados no item 4.1 deste documento 

referente as requisições geradas pelo Sistema PGC (Planejamento e Gerenciamento da Contratação), 

referente a necessidade de Compras para Serviços, cujo objetivo e melhorar a qualidade da oferta 

dos serviços realizados pela administração, por esta razão solicitamos que o procedimento seja 

realizado sob o regime de execução indireta “empreitada por preço global”, para atender no 

disposto do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Nº 019/2023/GP, Francisco 

Santos/PI, 22 de dezembro de 2023, a fim de suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Francisco Santos/PI; 

3.10. Os itens demandados constam da listagem do Plano Anual de Contratações da PMFS/PI – 

PAC 2026, estando devidamente registrados no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de 

Contratações – PGC, nos termos do Decreto Municipal Nº 032/2025/GP, Francisco Santos - PI, 05 

de novembro de 2025; 

3.11. A presente licitação será realizada por meio de Dispensa, na forma Eletrônica, tendo em vista 

tratar-se de aquisição de bens de natureza comum, de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

Decreto Municipal nº 019/2023, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 

especificas usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio de dispensa. 

Alcançando-se os dois objetivos primordiais de qualquer licitação, quais sejam: a seleção da 

proposta mais vantajosa e a garantia do princípio da isonomia. 

 

4. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A 

SER CONTRATADA: 
4.1. Para atender a demanda estima-se o consumo de bens, conforme quantidades estabelecidas na 

tabela a seguir: 

Planilha dos Itens: 
Itens Descrição dos Materiais Unidade Quantidade Catmat V Unitário V. Total 

1 

RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO (GLP) P13 KG: 

Botijão de uso doméstico com capacidade para 13 kg de 

GLP. Fabricado segundo norma NBR 8460 da ABNT– 

Associação Brasileira de Normas Técnicas. Possuir 

dispositivo de segurança de acordo com a norma ABNT 

NBR. 

Unidade 450  128,67 57.901,50  
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2 

VASILHAME DE BOTIJÃO DE GÁS: Botijão de uso 

Doméstico com capacidade para 13 kg de GLP. Fabricado 

segundo norma NBR 8460 da ABNT – Associação 

Brasileira de Normas Técnicas, que possui dispositivo de 

segurança de acordo com a norma ABNT NBR. 

Unidade 30  242,62 7.278,60  

VALOR TOTAL 65.180,10 

 

5.  GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA: 

5.1. Alto 

Em conformidade a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise 

de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

 

Francisco Santos – PI, 15 de maio de 2026. 

 

 

 

___________________________________________ 

LÍVIA RODRIGUES DOS SANTOS CARVALHO 

Secretária Municipal de Governo e Administração Geral 

CPF: 903.938.723-00 – Matrícula: 000082 
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